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DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

NOMEAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 1243, de 22 de maio de 2025 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, resolve:   

Art. 1º Nomear DEBORA CARLA CHONG E SILVA, matrícula Siape nº 131****, para exercer a fun-

ção gratificada de Chefe do Setor de Gestão do Ensino, junto à Gerência de Ensino e Pesquisa, do Com-

plexo do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-UFPR), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 1244, de 22 de maio de 2025 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, resolve:  

Art. 1º Nomear ANDRE LUIS SANTOS DO CARMO, matrícula Siape nº 100****, para exercer a fun-

ção gratificada de Chefe da Unidade de Gestão de Pós-Graduação, junto ao Setor de Gestão do Ensino, 

da Gerência de Ensino e Pesquisa, do Complexo do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do 

Paraná (CHC-UFPR), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 1245, de 22 de maio de 2025 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, resolve:  
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Art. 1º Nomear INEZ CRISTHINA PALITOT CLEMENTINO REMIGIO LEITE, CPF 

nº ***. 882.084-**, para exercer a função gratificada de Chefe da Unidade de Apoio à Gestão em En-

fermagem, junto à Divisão de Enfermagem, da Gerência de Atenção à Saúde, do Hospital Universitário 

Lauro Wanderley da Universidade Federal da Paraíba (HULW-UFPB), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 1250, de 22 de maio de 2025 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, resolve:  

Art. 1º Nomear LUCAS MOUZINHO DE SOUZA, matrícula Siape nº 336****, para exercer a função 

gratificada de Chefe da Unidade de Patrimônio, junto ao Setor de Administração, da Divisão de Admi-

nistração e Finanças, da Gerência Administrativa, do Hospital Universitário Getúlio Vargas da Univer-

sidade Federal do Amazonas (HUGV-Ufam), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

 

EXONERAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 1242, de 22 de maio de 2025 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, resolve: 

Art. 1º Exonerar LARIZA MARTINS FALCAO, matrícula Siape nº 171****, da função gratificada 

de Chefe da Divisão de Logística e Infraestrutura Hospitalar, junto à Gerência Administrativa, do Hos-

pital Universitário da Universidade Federal do Piauí (HU-UFPI), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 22 de maio de 2025.  

 

Luciana de Gouvêa Viana 
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SUBSTITUIÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 1246, de 22 de maio de 2025 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, resolve:  

Art. 1º Designar JACQUELINE MACIEL DE SANTANA, matrícula Siape nº 307****, substituta da 

função gratificada de Chefe de Setor Jurídico de Pessoal, da Divisão Jurídica de Consultivo Geral, do 

Serviço Jurídico de Consultivo, da Consultoria Jurídica, da Rede Ebserh, no período de 26 a 30 de maio 

de 2025.  

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pela referida substituta no período de subs-

tituição. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

 

MOVIMENTAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 1240, de 22 de maio de 2025 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:  

Art. 1º Prorrogar a mudança de unidade organizacional, por transferência, em caráter temporário e por 

interesse da empresa de HEITEL ROBERTO RODRIGUES PEGO, matrícula Siape n° 225****, As-

sistente Administrativo, do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG) 

para a Ebserh-Sede, pelo período de 180 dias.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 30 de maio de 2025. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 
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Portaria - SEI nº 1241, de 22 de maio de 2025 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:    

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, de forma definitiva, por movimentação em ca-

ráter de excepcionalidade em razão de transferência de cônjuge, a pedido de MARCIA CRISTINA 

SILVA SANTANA, matrícula Siape n° 341****, Técnica em Enfermagem, do Hospital de Clínicas da 

Universidade Federal de Uberlândia (HC-UFU) para o Hospital Universitário da Universidade Federal 

de Sergipe (HU-UFS), da Rede Ebserh.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 06 de junho de 2025.  

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 1247, de 22 de maio de 2025 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, e em cumprimento à determinação judicial con-

forme processo nº 0100602-25.2025.5.01.0016, Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região - RJ, re-

solve:      

Art. 1º Autorizar a transferência, a pedido da empregada e por decisão judicial de TALITHA CRISTINA 

MARTINS LEMOS, matrícula Siape nº 343****, Técnica em Enfermagem, do Complexo Hospitalar 

da Universidade Federal do Rio de Janeiro (CH-UFRJ) para o Hospital Universitário da Universidade 

Federal de São Carlos (HU-UFSCar), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 1254, de 23 de maio de 2025 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 
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Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, e em cumprimento à determinação judicial con-

forme processo  nº 0000488-78.2025.5.12.0014, 2ª Vara do Trabalho de Florianópolis - SC, resolve: 

Art. 1º Autorizar a transferência, a pedido da empregada e por decisão judicial de TATIANA DO NAS-

CIMENTO MORAES DE JESUS, matrícula Siape nº 121****, Fisioterapeuta - Especialista Terapia 

Intensiva - Assistência Fisioterapêutica em Neonatologia, do Hospital Universitário da Universidade 

Federal de Santa Catarina (HU-UFSC) para o Complexo Hospitalar da Universidade Federal do Rio de 

Janeiro (CH-UFRJ), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 1266, de 23 de maio de 2025 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, e em cumprimento à determinação judicial con-

forme processo nº 0100460-36.2025.5.01.0011, 11ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro - RJ, resolve: 

Art. 1º Autorizar a transferência, a pedido da empregada e por decisão judicial de LETICIA NAZA-

RETH DE SOUZA, matrícula Siape nº 343****, Técnica em Enfermagem, do Complexo Hospitalar da 

Universidade Federal do Rio de Janeiro (CH-UFRJ) para o Hospital Escola da Universidade Federal de 

Pelotas (HE-UFPel), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

 

TORNAR SEM EFEITO 

 

Portaria - SEI nº 1248, de 22 de maio de 2025 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, resolve:  

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria SEI nº 1197, de 15 de maio de 2025, publicada no Boletim de Ser-

viço nº 2045, de 16 de maio de 2025.  
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Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 1249, de 22 de maio de 2025 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, resolve:  

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria SEI nº 1196, de 15 de maio de 2025, publicada no Boletim de Ser-

viço nº 2045, de 16 de maio de 2025.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de publicação.  

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

 

CORREGEDORIA-GERAL 

 

RECONDUÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 99, de 23 de maio de 2025 

O Corregedor-Geral substituto, da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso da 

competência que lhe confere o art. 21, da Norma Operacional de Controle Disciplinar (NOCD), inciso 

VI, com fundamento no art. 34 do Regimento Interno da Administração Central da Rede Ebserh, resolve: 

Art. 1º Reconduzir por 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos dos comissários designados 

na Portaria-SEI n.º 188 (43231621), de 10 de outubro de 2024, publicada no Boletim de Serviço nº 1902 

(43295526), de 11 de outubro de 2024, prorrogada na Portaria-SEI n.º 226 (44787799), de 3 de dezem-

bro de 2024, publicada no Boletim de Serviço n.º 1946 (45307297), de 17 de dezembro de 2024 e suas 

Reconduções, no Processo Administrativo Sancionador(PAS) sob o n.º 23477.025240/2024-00, ante as 

razões apresentadas no Ofício - SEI 59/2025/COGER/PRES-EBSERH (SEI n.º 49784758). 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Joaci Cabral Almeida Júnior 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fsei.ebserh.gov.br%2Fsei%2Fcontrolador.php%3Facao%3Dprotocolo_visualizar%26id_protocolo%3D59247174%26id_procedimento_atual%3D58504208%26infra_sistema%3D100000100%26infra_unidade_atual%3D110000019%26infra_hash%3Dc599a5ee65e6117f8b1fcf4ed58f008fb8d06eff91a329246fa46cb67d87662fd98dc6803524365b31871a10308ce4d202f515f4f7a01008efacbe6b4d7f4ff815028f0a7067f7e7fc683250b02a70e7d511983f1ad1a9d90bd98438fab3c7a8&data=05%7C02%7Cboletimdeservico.sede%40ebserh.gov.br%7Ce084e704c1e947d3d35308dd9a0986a4%7C64d34dddaff04d95b7f10734a5c845e5%7C0%7C0%7C638836087950841781%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJFbXB0eU1hcGkiOnRydWUsIlYiOiIwLjAuMDAwMCIsIlAiOiJXaW4zMiIsIkFOIjoiTWFpbCIsIldUIjoyfQ%3D%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=ZqScWADKA1lAB15TnFVhtPu5WMcIplonvJUYvgjjt4g%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fsei.ebserh.gov.br%2Fsei%2Fcontrolador.php%3Facao%3Dprotocolo_visualizar%26id_protocolo%3D59318369%26id_procedimento_atual%3D58504208%26infra_sistema%3D100000100%26infra_unidade_atual%3D110000019%26infra_hash%3D09d83bc73c0fbc3ff03cf32e75a392832508c193631d05c6c8800e2e0e2168eed98dc6803524365b31871a10308ce4d202f515f4f7a01008efacbe6b4d7f4ff815028f0a7067f7e7fc683250b02a70e7d511983f1ad1a9d90bd98438fab3c7a8&data=05%7C02%7Cboletimdeservico.sede%40ebserh.gov.br%7Ce084e704c1e947d3d35308dd9a0986a4%7C64d34dddaff04d95b7f10734a5c845e5%7C0%7C0%7C638836087950876955%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJFbXB0eU1hcGkiOnRydWUsIlYiOiIwLjAuMDAwMCIsIlAiOiJXaW4zMiIsIkFOIjoiTWFpbCIsIldUIjoyfQ%3D%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=K2OosiFYi2aSrcumPzKwPve7lmIbXwYE6b3EnEjwN2I%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fsei.ebserh.gov.br%2Fsei%2Fcontrolador.php%3Facao%3Dprotocolo_visualizar%26id_protocolo%3D60972596%26id_procedimento_atual%3D58504208%26infra_sistema%3D100000100%26infra_unidade_atual%3D110000019%26infra_hash%3Dbf709b96403aad690face62b6cecdc40eb44395d6b67c112177e3eade700c052d98dc6803524365b31871a10308ce4d202f515f4f7a01008efacbe6b4d7f4ff815028f0a7067f7e7fc683250b02a70e7d511983f1ad1a9d90bd98438fab3c7a8&data=05%7C02%7Cboletimdeservico.sede%40ebserh.gov.br%7Ce084e704c1e947d3d35308dd9a0986a4%7C64d34dddaff04d95b7f10734a5c845e5%7C0%7C0%7C638836087950894562%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJFbXB0eU1hcGkiOnRydWUsIlYiOiIwLjAuMDAwMCIsIlAiOiJXaW4zMiIsIkFOIjoiTWFpbCIsIldUIjoyfQ%3D%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=HuBKXDi6CaXJBJzFdUJ8wt3h%2FbBaXQfyojhViOq9sQs%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fsei.ebserh.gov.br%2Fsei%2Fcontrolador.php%3Facao%3Dprotocolo_visualizar%26id_protocolo%3D61544630%26id_procedimento_atual%3D58504208%26infra_sistema%3D100000100%26infra_unidade_atual%3D110000019%26infra_hash%3Dc674c3bcc50f04a17cd17ffe9baac22cc77150cb72dce4ba7e9c9a260ce84b2dd98dc6803524365b31871a10308ce4d202f515f4f7a01008efacbe6b4d7f4ff815028f0a7067f7e7fc683250b02a70e7d511983f1ad1a9d90bd98438fab3c7a8&data=05%7C02%7Cboletimdeservico.sede%40ebserh.gov.br%7Ce084e704c1e947d3d35308dd9a0986a4%7C64d34dddaff04d95b7f10734a5c845e5%7C0%7C0%7C638836087950909092%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJFbXB0eU1hcGkiOnRydWUsIlYiOiIwLjAuMDAwMCIsIlAiOiJXaW4zMiIsIkFOIjoiTWFpbCIsIldUIjoyfQ%3D%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=7ZKacWYn8zWwirjyNN0IltZvqf%2FkrMCPdwPY%2F6O4Zxc%3D&reserved=0
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